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COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

BALANCETE PATRIMONIAL

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 43,
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS

DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: I-

homologar a Concorrência CDP nº 19/2016, realizada no dia

17/11/2016 (Processo Licitatório nº 2442/2016), referente à contra-

tação de empresa para realizar os serviços de reforma dos armazéns 1

e 2 do Porto de Santarém da Companhia Docas do Pará - CDP, de

acordo com seu Termo de Referência e demais condições estabe-

lecidas no edital e seus anexos; II - adjudicar, em consequência,

vencedora da referida Concorrência, à empresa CONSTRUTORA

AMÉRICA LTDA - CNPJ nº 04.867.628/0001-40, pelo valor global

de R$ 332.946,68 (trezentos e trinta e dois mil, novecentos e quarenta

e seis reais e sessenta e oito centavos), bem como por ter cumprido

todas as exigências editalícias.

PARSIFAL DE JESUS PONTES

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS

PORTARIA No- 731, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016

O PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso das
atribuições legais, previstas nos artigos 87 e 91, XXI, da Lei Com-
plementar n° 75/93, de 20/5/1993, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria 340, de 11 de maio de 2016,
publicada no Diário Oficial da União No- 91, de 13 de maio de 2016,
Seção 1, pág. 185.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RONALDO CURADO FLEURY

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR

PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 29-

06.2016.1201

EMENTA. CONSULTOR DO SRPV-SP. SUPOSTAS IRREGULA-

RIDADES. ARQUIVAMENTO NA INSTÂNCIA A QUO. DECLÍ-

NIO EM FAVOR DO PGJM NO TOCANTE A TERMO DE PAR-

CERIA ENTRE O DECEA E FUNDAÇÃO. MATÉRIA SEM CON-

TORNOS CRIMINAIS. ARQUIVAMENTO.

Notícia anônima de supostas irregularidades na contratação

de consultor do Serviço Regional de Proteção ao Voo, em São Paulo.

Arquivamento na instância a quo por insuficiência de dados que

viabilizassem a continuidade da investigação. Homologação pela

CCR/MPM. Declínio de atribuições em favor da PGJM quanto ao

termo de parceria que respaldaria a contratação do noticiado. O exa-

me da legalidade da avença, à míngua de elementos que indiquem

alguma fraude, é matéria estranha à competência da Justiça Militar da

União. Arquivamento determinado pelo PGJM.

Brasília/DF, 24 de outubro de 2016.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

Procurador-Geral de Justiça Militar

NOTÍCIA DE FATO 80-50.2016.1000

EMENTA. SUBSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE ALOCAÇÃO DE

SLOT. ALEGAÇÃO DE DESVIO DE RECURSOS. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA. ARQUIVAMENTO.

Notícia encaminhada ao SAC/MPM de desvio de recursos

por ocasião da substituição de sistema de alocação de SLOT. Au-

sência de indícios que confiram verossimilhança à imputação. Ar-

quivamento determinado pelo PGJM.

Brasília/DF, 24 de outubro de 2016.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

Procurador-Geral de Justiça Militar

NOTÍCIA DE FATO 116-08.2016.1105

EMENTA. SUPOSTA REALIZAÇÃO DE TAREFAS DOMÉSTI-

CAS POR TAIFEIROS. NOTÍCIAS JÁ APRECIADAS PELA PG-

JM. ARQUIVAMENTO.

Suposta realização de tarefas meramente domésticas por taifeiros.

Notícias já apreciadas pela PGJM. Ausência de fato ou prova nova.

Arquivamento determinado pelo PGJM.

Brasília/DF, 24 de outubro de 2016.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

Procurador-Geral de Justiça Militar

NOTÍCIA DE FATO 79-02.2016.1000

EMENTA. NARRATIVA FANTÁSTICA DE PERSEGUIÇÃO. AU-

SÊNCIA DE RELATO DE PRÁTICA DE CRIME MILITAR. AR-

Q U I VA M E N TO .

Relato de eventos fantásticos, sem a narrativa de qualquer

conduta que configure, ainda que em tese, crime militar. Situação que

não autoriza o início de uma investigação criminal. O PGJM de-

terminou o arquivamento do feito.

Brasília/DF, 3 de novembro de 2016.

ROBERTO COUTINHO

Procurador-Geral de Justiça Militar, em exercício

IPM 118-83.2013.7.08.0008

EMENTA. SUPOSTAS PRÁTICAS DE ATENTADO VIOLENTO

AO PUDOR, VIOLÊNCIA CONTRA INFERIOR, OFENSA AVIL-

TANTE A INFERIOR, CONSTRANGIMENTO ILEGAL E RIGOR

EXCESSIVO. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE EMPREGO DE VIO-

LÊNCIA. FATOS NÃO RELACIONADOS COM A APLICAÇÃO

DE PUNIÇÃO DISCIPLINAR. INDÍCIOS DA OCORRÊNCIA DE

ASSÉDIO SEXUAL. CRIME COMUM. PRINCÍPIO DA ESPECIA-

LIDADE. ARQUIVAMENTO DETERMINADO PELO PGJM. RE-

MESSA DE CÓPIA DOS AUTOS AO MPF.

SuelyR
Texto digitado
Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção. 




